
ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍCNPJ: 41.522.285/0001-08

Lei n.º 001/2026                                   Patos do Piauí(PI), 23 de fevereiro de 2026. 
 

Dispõe sobre a  Concessão do Reajuste ao Piso 
Salarial  Nacional  do  Magistério  Público  da 
Educação  Básica no  Município  de  Patos  do 
Piauí/PI,  na  forma  especificada,  e  dá outras 
providências.

 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PATOS  DO  PIAUÍ,  ESTADO  DO  PIAUÍ,  o 
Senhor Joaquim Lopes dos Reis Neto, no uso das  atribuições  que lhe conferem a 
Constituição Federal, Constituição do Estado do Piauí, Lei Orgânica deste Município 
em seu art. 51, inciso V e;

FAZ SABER que o Prefeito Municipal de Patos do Piauí,  apresentou-o e a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:

LEI:

Art.  1.º  -  FICA  o Poder  Executivo  autorizado  a conceder  reajuste  de 5,4% (cinco 
virgula quatro por cento), sobre os vencimentos básicos dos profissionais efetivos do 
magistério  público  da  educação  básica  do  Município  de  Patos  do  Piauí/PI,  com  a 
finalidade  de  promover  a  atualização  remuneratória  dos  profissionais  do  magistério 
público  municipal,  em  observância  às  diretrizes  de  valorização  da  carreira  e  em 
consonância com a Lei Federal n.º 11.738, de 16 de julho de 2008.

§ 1.º  -  O reajuste  previsto  no  caput  deste  artigo  incidirá  sobre  o  vencimento  base 
atualmente  vigente,  observada  a  jornada  de  trabalho  prevista  no  plano  de  cargos  e 
carreiras do magistério municipal,  conforme Anexo 01 desta Lei, a partir de 01 de 
janeiro de 2026.

§ 2.º - Em busca da valorização funcional por qualificação (graduação/pós-graduação), 
os profissionais efetivos do magistério público da educação básica, será aplicado pelo 
Poder Executivo Municipal aumento de 1% (um por cento) a mais em cada classe entre 
os níveis, conforme Anexo 02, a partir 01 de março de 2026.

Art. 2.º -  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária 
existentes na Lei Orçamentária em execução.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Patos do Piauí, Estado do Piauí.

Registre-se.     Publique-se.    Cumpra-se.

JOAQUIM LOPES DOS REIS NETO
Prefeito Municipal
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